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III - atuar em conjunto com a Divisão de Integração, junto às áreas de negócio
do Ministério, identificando soluções de tecnologia da informação e comunicação para
atendimento das demandas;

IV - realizar o monitoramento das ações e necessidades de TIC presentes no
PDTIC apoiando os pontos focais CGISP indicados para cada secretaria do MJSP; e

V - atuar em ações de desenvolvimento, aquisições e contratações em
tecnologias inovadoras e emergentes para propiciar melhoria tecnológica no MJSP.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 142. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e atividades do

Ministério;
II - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os

órgãos centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva;
III - instaurar processos de tomadas de contas especiais, no âmbito da

Secretaria-Executiva; e
IV - gerir a participação em conselhos e demais órgãos colegiados que a

unidade preside, coordena ou participa, mantendo atualizadas as respectivas
informações.

Art. 143. Ao Secretário-Executivo Adjunto incumbe:
I - assessorar e prestar assistência direta ao Secretário-Executivo na supervisão

e coordenação de suas atividades;
II - supervisionar e coordenar as atividades da Subsecretaria de Administração,

da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento e da Diretoria de Tecnologia da
Informação e Comunicações;

III - substituir o Secretário-Executivo nos seus afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares e na vacância do cargo; e

IV - instaurar a tomada de contas dos ordenadores de despesas e demais
responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à perda,
extravio e outra irregularidade que resulte dano ao erário, no âmbito de sua
competência.

Art. 144. Ao Subsecretário de Administração incumbe:
I - prestar assistência ao Secretário-Executivo na fixação de diretrizes nos

assuntos de sua competência;
II - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfeiçoamento dos serviços

afetos à respectiva Subsecretaria;
III - emitir os atos administrativos necessários à execução dos trabalhos da

Subsecretaria; e
IV - instruir os processos de tomada de contas dos ordenadores de despesas

e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à
perda, extravio e outra irregularidade que resulte dano ao erário, no âmbito de sua
competência.

Art. 145. Ao Subsecretário de Planejamento e Orçamento incumbe:
I - prestar assistência ao Secretário-Executivo na fixação de diretrizes nos

assuntos de sua competência;
II - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfeiçoamento dos serviços

afetos à respectiva Subsecretaria;
III - emitir os atos administrativos necessários à execução dos trabalhos da

Subsecretaria; e
IV - instruir os processos de tomada de contas dos ordenadores de despesas

e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à
perda, extravio e outra irregularidade que resulte dano ao erário, no âmbito de sua
competência.

Art. 146. Ao Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações incumbe:
I - prestar assistência ao Secretário-Executivo na fixação de diretrizes nos

assuntos de sua competência;
II - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfeiçoamento dos serviços

afetos à respectiva Diretoria;
III - emitir os atos administrativos necessários à execução dos trabalhos da

Diretoria; e
IV - instruir os processos de tomada de contas dos ordenadores de despesas

e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à
perda, extravio e outra irregularidade que resulte dano ao erário, no âmbito de sua
competência.

Art. 147. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - analisar, relacionar e manter, sob controle, os expedientes recebidos e

expedidos;
II - estudar e distribuir aos órgãos competentes os assuntos encaminhados ao

Secretário-Executivo; e
III - coordenar a pauta dos trabalhos e preparar os despachos e audiências.
Art. 148. Aos Coordenadores-Gerais incumbe:
I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar a execução das atividades a

cargo das unidades sob sua direção; e
II - assistir o Subsecretário de Administração, o Subsecretário de Planejamento

e Orçamento e o Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações, conforme o caso,
nos assuntos de sua competência.

Art. 149. Aos Coordenadores incumbe:
I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar a execução das atividades da

respectiva unidade; e
II - assistir a autoridade competente nos assuntos pertinentes à sua área de

atuação.
Art. 150. Aos Chefes de Divisão, Serviço, Setor e Núcleo incumbe:
I - orientar e supervisionar a execução das atividades da respectiva unidade;

e
II - emitir informações, notas e pareceres de natureza técnica nos assuntos

pertinentes às respectivas unidades.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 151. Aos servidores e assessores com funções não especificadas neste

Regimento caberá executar as atribuições que lhes forem cometidas por seus superiores
imediatos.

Art. 152. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento
Interno serão solucionados pelo Secretário-Executivo.

ANTONIO RAMIREZ LORENZO

PORTARIA MJSP Nº 261, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em apoio ao Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, do
Ministério do Meio Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA substituto, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, c/c o inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016,
e tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP
nº 100, de 28 de junho de 2022, e o contido no Processo Administrativo nº
02000.002335/2020-40, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública - FNSP em apoio ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
ICMBio, nas ações de proteção ambiental nas áreas de atuação do ICMBio, com ênfase

no combate ao desmatamento, extração ilegal de minério e madeira, invasão de áreas
federais e combate aos incêndios na vegetação, em caráter episódico e planejado, por
mais cento e oitenta dias, no período de 2 de janeiro a 30 de junho de 2023.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento
definido pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de
Segurança Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO RAMIREZ LORENZO

PORTARIA MJSP Nº 262, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública, em apoio à Polícia Federal, no
Distrito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA substituto, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, c/c o inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016,
e tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no
Processo Administrativo nº 08001.003955/2022-34, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio
à Polícia Federal, no Distrito Federal, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter
episódico e planejado, no período de 1º a 2 de janeiro de 2023.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO RAMIREZ LORENZO

DECISÃO Nº 482, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo Administrativo nº 08300.001024/2022-27.
Assunto: Homologação das deliberações do Conselho Gestor do Fundo Nacional de
Segurança Pública - CGFNSP. 113ª Reunião Ordinária.

Com fundamento no inciso IV do art. 87 da Constituição, no inciso VI do
art. 38 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e no art. 21 do Anexo à Portaria
MJSP nº 856, de 9 de dezembro de 2019, homologo as deliberações do Conselho
Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública - CGFNSP, por ocasião da 113ª Reunião
Ordinária, realizada em 3 de novembro de 2021.

ANTONIO RAMIREZ LORENZO
Ministro

Substituto

DECISÃO Nº 483, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo Administrativo nº 08300.001025/2022-71.
Assunto: Homologação das deliberações do Conselho Gestor do Fundo Nacional de
Segurança Pública - CGFNSP. 114ª Reunião Ordinária

Com fundamento no inciso IV do art. 87 da Constituição, no inciso VI do
art. 38 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e no art. 21 do Anexo da Portaria
MJSP nº 856, de 9 de dezembro de 2019, homologo as deliberações do Conselho
Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública - CGFNSP, por ocasião da 114ª Reunião
Ordinária, realizada em 6 de dezembro de 2021.

ANTONIO RAMIREZ LORENZO
Ministro

Substituto

DECISÃO Nº 484, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo Administrativo nº 08300.001026/2022-16.
Assunto: Homologação das deliberações do Conselho Gestor do Fundo Nacional de
Segurança Pública - CGFNSP. 115ª Reunião Ordinária.

Com fundamento no inciso IV do art. 87 da Constituição, no inciso VI do
art. 38 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e no art. 21 do Anexo à Portaria
MJSP nº 856, de 9 de dezembro de 2019, homologo as deliberações do Conselho
Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública - CGFNSP, por ocasião da 115ª Reunião
Ordinária, realizada em 12 de maio de 2022.

ANTONIO RAMIREZ LORENZO
Ministro

Ssubstituto

ARQUIVO NACIONAL
PORTARIA AN Nº 96, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre as diretrizes e procedimentos de
tratamento de dados pessoais, no âmbito do Arquivo
Nacional, em conformidade com a Lei n° 13.709, de
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados) e Institui o Comitê de Tratamento de Dados
Pessoais do Arquivo Nacional

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o o art. 22, inciso XIII, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela
Portaria nº 2.433, do Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2011, considerando a Portaria MJSP nº 561, de 31
de dezembro de 2021, e considerando o que consta do PROCESSO Nº 08227.001470/2021-
81, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta portaria estabelece, no âmbito do Arquivo Nacional, diretrizes e

procedimentos de tratamento de dados pessoais em conformidade com a Lei n° 13.709, de
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) e a Portaria MJSP nº 561, de 31
de dezembro de 2021 que Institui a Política Geral de Proteção de Dados Pessoais no
âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º Para efeitos desta Portaria, consideram-se:
I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou

identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou à organização de caráter religioso,
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

III - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em
um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;

IV - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto
de tratamento;

V - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a
quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;
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VI - encarregado central: pessoa indicada pelo controlador e operador para
atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

VII - encarregado setorial: pessoa indicada e nomeada pelo Diretor-Geral do
Arquivo Nacional, responsável por atuar como canal de comunicação entre os titulares dos
dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, fornecendo, sempre que necessário,
informações ao encarregado previsto no inciso IX deste artigo;

VIII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que
realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;

IX - suboperador: aquele que, após autorização formal e específica do
controlador, é contratado pelo operador para auxiliá-lo a realizar o tratamento de dados
pessoais em nome do controlador;

X - agente público: todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego, função ou estágio nos órgãos ou nas
entidades da administração pública federal;

XI - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
XII - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se

referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução,
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação,
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou
extração;

XIII - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no
momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação,
direta ou indireta, a um indivíduo;

XIV - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o
titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade
determinada;

XV - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento,
mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;

XVI - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em
banco de dados, independentemente do procedimento empregado;

XVII - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais
para país estrangeiro ou organismo internacional do qual o País seja membro; e

XVIII - aviso de privacidade: documento que contém informações sobre coleta,
uso, armazenamento, tratamento e proteção dos dados pessoais dos usuários.

Art. 3º Para fins de alinhamento com a Política Geral de Proteção de Dados
Pessoais no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de que trata a Portaria
MJSP nº 561, de 31 de dezembro de 2021, considera-se:

I - Controlador: o Ministério da Justiça e Segurança Pública;
II - Encarregado Central: o titular da Ouvidoria-Geral do Ministério da Justiça e

Segurança Pública.
Art 4º. Cada sistema informatizado do Arquivo Nacional que realize o

tratamento de dados pessoais, inclusive de dados pessoais sensíveis, manterá aviso de
privacidade próprio e termos de uso.

Parágrafo único: Para a publicação dos avisos e termos de que trata o caput
serão observadas as diretrizes divulgadas pelo Encarregado Central e pelo Comitê de
Governança de Dados e Sistemas de Informação Ministério da Justiça e Segurança Pública,
em conformidade com o art. 3º da Portaria MJSP nº 561, de 31 de dezembro de 2021.

CAPÍTULO II
DA PROTEÇÃO DE DADOS
Seção I
Do Objeto e da Finalidade
Art. 5º O tratamento de dados pessoais, inclusive dados pessoais sensíveis, pelo

Arquivo Nacional é realizado para o atendimento de sua finalidade pública, e na
persecução do interesse público, com o objetivo de executar suas competências legais e de
cumprir as atribuições legais do serviço público, bem como necessários à execução de
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios
ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV da Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018.

Art. 6º Poderão ser tratados dados pessoais dos agentes públicos lotados ou
em exercício na sede do Arquivo Nacional no Rio de Janeiro ou na Superintendência
Regional no Distrito Federal para fins de organização e funcionamento das equipes, e na
busca de melhorias das atividades internas.

Parágrafo único. O tratamento a que se refere o caput se restringe aos dados
estritamente necessários ao atendimento do interesse do órgão.

Art. 7º O tratamento de dados pessoais de interessados que atuem em
processo administrativo observará as finalidades para qual foi realizado, visando à proteção
dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

Art. 8º. O tratamento de informações e dados contidos na documentação
permanente sob a guarda do Arquivo Nacional, em qualquer suporte, será realizado com
base no inciso II do art. 7º e na alínea "a" do inciso II do art. 11 da Lei nº 13.709, de 2018,
e observará as disposições da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, de acordo com o art.
10 da Portaria MJSP nº 561, de 31 de dezembro de 2021.

Seção II
Da Transparência
Art. 9º. O Arquivo Nacional publicará no seu portal na internet o registro das

operações de tratamento de dados pessoais realizados no seu âmbito de atuação, por
meio de inventário de dados pessoais e de Relatório de Impacto à Proteção de Dados
Pessoais, observadas as diretrizes do Encarregado Central e do Controlador.

Parágrafo Único: Disponibilizar o Inventário de dados pessoais e Relatório de
Impacto à Proteção de Dados Pessoais quando demandado pelo Ministério da Justiça e
Segurança Pública (MJSP);

Art. 10. Em observância ao princípio da transparência, quando não prejudicial à
atividade do órgão, ou não oferecer riscos à integridade dos titulares dos dados, poderão
ser divulgadas informações relativas ao vínculo dos agentes públicos com o Ministério da
Justiça e Segurança Pública, tais como nome completo, matrícula, Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), cargo ou atividade exercida, lotação e local de exercício.

Parágrafo único. A divulgação prevista no caput deverá ocultar os três primeiros
dígitos e os dois dígitos verificadores do CPF.

Art. 11. A divulgação de contratos administrativos, realizada em atendimento
ao princípio da publicidade, publicará dados pessoais de terceiros, observado o disposto no
parágrafo único do art. 4 º desta portaria.

CAPÍTULO III
DOS TITULARES DE DADOS
Seção I
Dos Direitos dos Titulares
Art. 12. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus dados

pessoais e garantidos os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e de
privacidade, nos termos da Constituição Federal, da Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei
de Acesso à Informação - LAI).

Seção II
Dos Requerimentos
Art. 13. As manifestações decorrentes do exercício dos direitos dos titulares de

dados pessoais a que se refere a Lei nº 13.709, de 2018, serão apresentadas junto à
unidade de ouvidoria setorial do Arquivo Nacional, conforme disposto na Portaria nº 581,
de 9 de março de 2021, da Controladoria-Geral da União (CGU) e Portaria MJSP nº 561, de
31 de dezembro de 2021.

§ 1º Os requerimentos de titulares previstos nos incisos I, II, VII e VIII do art. 18
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, serão tratados nos procedimentos e prazos da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 2º Os requerimentos de titulares previstos nos incisos III, IV, V, VI e IX do art.
18 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, serão tratados nos procedimentos e prazos
da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

Art. 14. O requerimento deverá apresentar elementos capazes de identificar a
pessoa do interessado ou de quem o represente, conforme disposto no art. 6º da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 15. Será exigida a certificação de identidade, que ocorrerá:
I - virtualmente, caso o manifestante possua autentificação por meio do login

único de acesso "gov.br" ou outro meio de certificação digital; ou
II - presencialmente, por meio de conferência de documento físico apresentado

pelo manifestante junto à unidade de ouvidoria do Arquivo Nacional.
Parágrafo único. Os requerimentos apresentados de forma virtual por meio do

login único de acesso "gov.br" deverão apresentar no mínimo, o selo de segurança
prata.

Art. 16. Excepcionalmente, poderão ser adotados meios alternativos de
certificação de identidade via cotejamento das informações inseridas em seu cadastro com
informações disponíveis em outras fontes constantes de bases públicas.

CAPÍTULO IV
DO COMITÊ DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
Seção I
Da finalidade
Art. 17. Fica instituído o Comitê de Tratamento de Dados Pessoais do Arquivo

Nacional com a finalidade de divulgar e orientar as unidades organizacionais do órgão
sobre as regras e procedimentos de tratamento de dados pessoais no exercício de suas
competências e atribuições institucionais.

Art. 18. Para a consecução de sua finalidade, compete ao Comitê de
Tratamento de Dados Pessoais, observadas as diretrizes e orientações do Encarregado
Central e do Controlador:

I - Elaborar Inventário de Dados Pessoais (IDP) do Arquivo Nacional para
registro das operações de tratamento dos dados pessoais realizados pelo órgão, em
cumprimento ao disposto no art. 37 da Lei 13.0709, de 2018; e

II - Elaborar Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD) para
avaliação e tratamento dos riscos nas operações de tratamento de dados pessoais que são
coletados, tratados, usados, compartilhados pelo órgão.

Parágrafo único. O Inventário de Dados Pessoais (IDP) e o Relatório de Impacto
à Proteção de Dados Pessoais (RIPD) serão publicizados no Portal do Arquivo Nacional na
internet e, sempre que necessário, deverão ser revistos e atualizados.

Art. 19. O Comitê de Tratamento de Dados Pessoais poderá:
I - convidar outros servidores do Arquivo Nacional ou de outros órgãos, bem

como pessoas externas à administração pública, para participar de reuniões ou quando
houver necessidade de apoio técnico ou de conhecimento específico;

II - requisitar informações e documentos necessários ao desenvolvimento das
suas atividades às unidades organizacionais do Arquivo Nacional e, observadas orientações
do Encarregado Central, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Seção II
Da composição
Art. 20. O comitê é composto pelos seguintes membros e respectivos

suplentes:
I - Encarregado Setorial, que o coordenará;
II - Representante da Superintendência de Planejamento e Gestão;
III - Representante da Superintendência de Gestão de Documentos e

Arquivos
IV - Representante da Superintendência de Processamento Técnico, Preservação

e Acesso ao Acervo;
V - Representante da Superintendência Regional no Distrito Federal;
VI - Representante da Coordenação-Geral de Apoio ao Conselho Nacional de

Arquivos.
§1º. O Encarregado Setorial e seu respectivo suplente serão indicados e

nomeados pela Direção-Geral do Arquivo Nacional, observando-se o perfil definido na
Instrução Normativa SGD/SEDGG/ME nº 117, de 19 de novembro de 2020, da Secretaria de
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia.

§2º Os representantes de que trata os incisos II a VI serão indicados pelos
titulares das respectivas unidades administrativas e nomeados pelo Diretor-Geral do
Arquivo Nacional.

§ 3º A identidade e as informações de contato do Encarregado Setorial, titular
e suplente, deverão ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, no sítio
eletrônico do Arquivo Nacional

§4º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público
relevante, e não requer a percepção de cargo em comissão ou função de confiança ou
gratificação.

Seção III
Das atribuições e responsabilidades
Art. 21. Ao Encarregado Setorial do Arquivo Nacional compete:
I - coordenar os trabalhos do Comitê de Tratamento de Dados Pessoais;
II - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e

adotar providências;
III - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;
IV - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das

práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;
V - solicitar orientações ao Encarregado Central, sempre que necessário ao

desempenho de suas atribuições;
VI - prestar esclarecimentos solicitados pelo Encarregado Central; e
VII - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou

estabelecidas em normas complementares.
Art. 22. Aos membros do Comitê indicados na forma do §2º do art. 20 compete

zelar pela adequada aplicação da Lei nº 13.709, de 2018 em seu âmbito, cabendo-lhes,
dentre outras atribuições que se fizerem necessárias:

I - receber e encaminhar às unidades organizacionais os requerimentos de
titulares previstos na Lei nº 13.709, de 2018;

II - controlar os prazos de resposta, nos moldes dos §§ 1º e 2º do art. 13;
III - disseminar as orientações relativas à Lei nº 13.709, de 2018;
IV - analisar as respostas recebidas, reorientando as unidades internas quanto

à necessária qualidade das respostas; e
V - apoiar o Encarregado Setorial no cumprimento de suas atribuições.
Parágrafo único. As unidades organizacionais do Arquivo Nacional são

responsáveis pelo teor das respostas apresentadas, as quais serão encaminhadas à
Ouvidoria Setorial para fins de remessa ao interessado.

Seção IV
Dos Agentes de Tratamento de Dados Pessoais
Art. 23. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado.

Parágrafo único. As medidas relacionadas à segurança da informação deverão
atender à Política de Segurança da Informação (POSIN) do Arquivo Nacional.

Art. 24. Os Operadores deverão realizar o tratamento de dados para a
finalidade previamente estabelecida e segundo as instruções fornecidas pelo
Controlador.

Parágrafo único. As unidades do Arquivo Nacional manterão relação atualizada
de Operadores e Suboperadores junto ao respectivo representante no Comitê.

Art. 25. As unidades administrativas do Arquivo Nacional poderão requisitar
informações acerca dos dados pessoais confiados a seus fornecedores e prestadores de
serviços terceirizados.

Seção V
Das Sanções Administrativas
Art. 26. Os agentes de tratamento de dados pessoais, em razão das infrações

cometidas às disposições previstas nesta Política, ficam sujeitos às sanções administrativas
previstas pelo art. 52 da Lei nº 13.709, de 2018, e aplicáveis pela Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011.
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 27. O Inventário de Dados Pessoais (IDP) e o Relatório de Impacto à

Proteção de Dados Pessoais (RIPD) de que trata o art. 18 desta portaria, e suas
atualizações, deverão ser elaborados no prazo de 30 dias, após nomeação dos membros do
Comitê de Tratamento de Dados Pessoais.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput poderá ser alterado a depender
de orientações complementares do Encarregado Central ou decisões supervenientes do
Controlador.

Art. 28. Os casos omissos e as dúvidas quanto à aplicação do disposto nesta
portaria serão dirimidos pelo Comitê de Tratamento de Dados Pessoais consultado, se
necessário, o Encarregado Central.

Art. 29. Revoga-se a Portaria AN nº 94, de 4 de novembro de 2022, publicada
no DOU de 9 de novembro de 2022.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BORDA D'ÁGUA DE ALMEIDA BRAGA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
PORTARIA Nº 26360821, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10
de agosto de 1995, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08435.005477/2022-05-CV/NPA/DPF/SAG/RS, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento do serviço ORGÂNICO de
Segurança Privada concedida à empresa FOCKINK PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ
91.986.430/0001-80, localizada no Estado do RIO GRANDE DO SUL.

GUILHERME LOPES MADDARENA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA SENAJUS/MJSP Nº 65, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a revogação de atos normativos.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art.
13 e art. 68 do Anexo I do Decreto nº 11.103, de 24 de junho de 2022, tendo em vista o
disposto no inciso I do art. 7º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que
consta do Processo nº 08004.000406/2021-05, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 2, de 23 de janeiro de 2007, da Diretora do Departamento de

Estrangeiros da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça;
II - a Portaria nº 2, de 21 de agosto de 2012, da Diretora do Departamento de

Estrangeiros da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça; e
III - a Portaria nº 2, de 12 de fevereiro de 1993, do Secretário dos Direitos da

Cidadania e Justiça do Ministério da Justiça.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor dez dias após a data de sua publicação.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA CGIL-GAB/DEMIG/SENAJUS/MJSP Nº 49, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, determina: a instauração do procedimento de perda da autorização de residência,
Processo SEI nº 08018.071145/2022-21, concedida ao imigrante DINESH KHEMA JI
BRAHMANIYA, RNM F536966R, com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199,
de 20 de novembro de 2017, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a
autorização de residência, Processo MigranteWeb nº 47039.008773/2021-01.

MARCOS LEÔNCIO SOUSA RIBEIRO

PORTARIA CGIL-GAB/DEMIG/SENAJUS/MJSP Nº 50, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, determina: a instauração do procedimento de perda da autorização de residência,
Processo SEI nº 08018.071147/2022-11, concedida ao imigrante SHOBHIT SONKAR, RNM
F337893X, com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro
de 2017, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a autorização de
residência, Processo MigranteWeb nº 47039.019944/2021-10.

MARCOS LEÔNCIO SOUSA RIBEIRO

PORTARIA CGIL-GAB/DEMIG/SENAJUS/MJSP Nº 511, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência concedida à imigrante HEATHER
ANGELA PURCELL, RNM G279452W, nacional da FRANÇA, filho(a) de DOROTHY PURCELL ,
com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a autorização de residência,
Processo MigranteWeb/SEI nº 47039.006732/2018-77.

MARCOS LEÔNCIO SOUSA RIBEIRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 1.488, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira da pessoa abaixo relacionada,
nos termos do Art. 12, § 4o, inciso II, da Constituição Federal, por ter adquirido outra
nacionalidade na forma do Art. 249 e 251 do Decreto nº 9.199 de 20 de novembro de
2017.

MARINA MOREAU DE SOUZA, nascida em 16 de julho de 1982, filha de Fausto
Heck Souza e de Maria Catarina Moreau de Souza, adquirindo a nacionalidade Holandesa
(Processo nº 08018.062475/2022-26).

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.489, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

RECONHECER E CERTIFICAR ao português abaixo relacionado a igualdade de
direitos e obrigações civis, nos termos dos Arts. 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade,
Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos
políticos:

RICARDO LOURENÇO MOURA DA SILVA - G328935-3, natural de Portugal,
nascido em 21 de julho de 1978, filho de Carlos Alberto Moura Marques da Silva e de
Elisabete Maria Lourenço Farinha Marques da Silva, residente no Estado de São Paulo/SP
(Processo nº 08000.035271/2022-10).

MARTHA PACHECO BRAZ

D ES P AC H O

Despacho nº 108/2022/DINAC_PERDA_DE _NACIONALIDADE/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento de pedido
Processo nº: 08018.058415/2022-17
Interessado(a): ANNA AMELIA SANTIAGO CHAVES

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria MJSP Nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de novembro de 2020, resolve:

INDEFERIR o pedido de Perda da Nacionalidade de ANNA AMELIA SANTIAGO
CHAVES, tendo em vista o não atendimento da intimação para complementar a
documentação necessária à apreciação do seu pleito, em observância aos art. 29 e 30 da
Portaria MJSP nº 623, de 13 de novembro de 2020, não tendo sido demonstrado o
cumprimento do art. 251 do Decreto nº 9.199 de 20 de novembro de 2017 (Processo nº
08018.058415/2022-17).

MARTHA PACHECO BRAZ
Substituta

DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO
D ES P AC H O S

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que o exato nome da genitora de LEONARDO JAVIER PUENTE CUESTA,
incluído na Portaria nº 1.215, de 20 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de outubro de 2022, é SANTA MERCEDES CUESTA ARREGOITIA, e não como
constou. Processo nº 08084.008004/2022-89

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a exata data de nascimento de MOHAMAD HAMMOUD, incluído
na Portaria nº 1.267, de 1° de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União
de 03 de novembro de 2022, é 23 de março de 1990, e não como constou. Processo
nº 235881.0090699/2021

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a correta grafia do nome de RHINA PATRICIA SOLORZANO
GARCIA, incluído na Portaria nº 183, de 25 de fevereiro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 02 de fevereiro de 2022, é RHINA PATRICIA SOLORZANO GUTERR ES ,
e não como constou. Processo nº 235881.0013850/2020

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a exata data de nascimento de CLAUDIO EUGENIO AMBROSIO
CHAPEU, incluído na Portaria nº 918, de 09 de agosto de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 10 de agosto de 2022, é 13 de abril de 1988, e não como constou.
Processo nº 235881.0087906/2021

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a correta grafia do nome de NAJEM NEMAT, incluído na Portaria
nº 1.322, de 11 de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
novembro de 2022, é NEMAT NAJEM, e não como constou. Processo nº
235881.0099227/2021

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a exata data de nascimento de YULEYSI DIAZ FABA, incluído na
Portaria nº 1.414, de 14 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de
15 de dezembro de 2022, é 16 de junho de 1987, e não como constou. Processo nº
235881.0104444/2021

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a exata data de nascimento de DAYANI JIMENEZ GARCIA, incluído
na Portaria nº 1.451, de 20 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União
de 21 de dezembro de 2022, é 21 de setembro de 1988, e não como constou. Processo
nº 235881.0096121/2021

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que o exato nome da genitora de ILLYA KOKSHENEV, incluído na
Portaria nº 1.340, de 21 de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2022, é ELENA KOKSHENEVA, e não como constou. Processo nº
235881.0106224/2021
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